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Informações - Gabinete do Munícipe: 
    Linha Porto.: 220 100 220 - 2.ª a 6.ª feira – 9h00/19h00 
    Serviço de Atendimento Online / Fale Connosco: http://balcaovirtual.cm-porto.pt  

    Serviço de Atendimento Presencial: Praça General Humberto Delgado, 266, 4000-286 Porto  
                                            Horário de Inverno (outubro a maio): 2.ª,3.ª,5.ª,6.ª feira – 9h00/17h00; 4.ª feira – 9h00/20h00 
                                            Horário de Verão (junho a setembro): 2.ª a 6.ª feira – 9h00/17h00 

 

 

 

A V I S O 
 

LICENÇAS ANUAIS RENOVÁVEIS DE PUBLICIDADE 

 E OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO 
 

Informam-se todos os titulares das licenças anuais renováveis de publicidade e ocupação do espaço público 

que receberão no seu domicílio o aviso/recibo referente ao ano de 2021, para pagamento das taxas respetivas 

até à data limite nele indicado – 31 de março de 2021. 

 

O pagamento poderá ser efetuado em qualquer estação dos C.T.T., Agentes Payshop, por Multibanco, no 

Gabinete do Munícipe, ou por envio de cheque emitido à ordem do Município do Porto, juntamente com o original 

do aviso/recibo e envelope selado para devolução do recibo autenticado. 

 

Nos termos do Código Regulamentar do Município do Porto em vigor, publicado no Diário da República 2.ª 

série n.º 167, de 30 de agosto de 2013, o não pagamento do montante indicado no aviso/recibo implica a 

execução fiscal do débito correspondente, a aplicação da coima respetiva, o cancelamento da licença, bem 

como a remoção do(s) facto(s) correspondente(s). 

 

Porto e Paços do Concelho, 23 de fevereiro de 2021. 

 

 

O Diretor Municipal de Finanças e Património, 

 

 

 

(Pedro Santos) 

 

  
 

 
 
 

http://balcaovirtual.cm-porto.pt/

		2021-02-24T12:34:50+0000
	PEDRO MANUEL MARTINS DOS SANTOS




